
ESTADO DO MARANHAO

l-REFF.I i URA MIUNK IFAI. .- .'iO MATEUS DO MARANHAO

i'RO(,ijUAi)ORiA do município

PAkEC.KU HlkÍDlCO

Ao

Departamenki i!c ].,iciuii;òes

Município de Sfio Mateus do Mí^rí!llh^lo''^ ̂''<

INTERESSADO: Comissão [''ermanenie ue Lieiuição.

REFERÊNCIA: Processo Adminisiraiivo ti; 2022.02.23.0035.

ASSlíNTO: Reyisiro de Prc\o.s paru contulavão de empresa especializada na prestação de
serviços dc i.ncoçu-i de Veiculo: par., o Transporte Escolar (sem condutor, sem

combusiivel c com quilomclragem livre) ficara atender os alunos da Rede de Ensino do

Município de Sào Mateus do Maranhão..

RECIME DE EXECUÇÃO: Por i'rcço l mitário,

MODAl.IDADE: Menor Prcco Por liem.

F M I N I A . PARECER JURÍDICO. DIREITO

AU.MhNíS! RATIVO. LICITAÇÃO E
CONIRAfi^S. MENOR PREÇO POR ITEM.

AN \LISE JURÍDICA INICIAL. MINUTA DO

EOi! VL. MINUTA DO CONTRATO E

DF.VIAIS ANEXOS. REQUISITOS LEGAIS

;'R, {; :Hidos. aprovação.

1- RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação dc parecei ;U'-'dico. encaminhada a esta Procuradoria, em

observância au que dispõe o artigo i.V d.: j . 1 1. ' .■■ó(»6/9.3, na qual requer análise jurídica da

legalidade dos atos iniciais do PrnccsM de l.icitaçâo cm epígrafe, para seleção da

PROPOSTA MENOR PREÇO P()í< ÜEfvi objetivando o REGISTRO DE PREÇOS

PARA CONIRATAÇÀO \}\ FA.PRES.V ESJ'HC:iALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
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f.Sl U>n l«0 MAKANHAO

l'RLÍ F.n URA MUMCIFAL ' i. SÃO MATKUS DO MARANHAO
l'ROCÜRAÜOR' A l ERAl. DO MUNICÍPIO

SERVIÇOS DE L0CAÇ/\0 DE Vi_ÍC'l ' S .<\iO\ O TRANSPORTE ESCOLAR (SEM

CONDUTOR. SEM COMBUSTÍVEL I' COM QUILOMETRAGEM LIVRE) PARA

ATENDER OS AL.UNOS fíA KV.DV. D': r:\SR.'(.') DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS

DO MARANHÃO.

Ames tie adentrar ao mérito lia d'- i tand i,. djsiaca-se que a análise realizada por esta

assessoria será restrita ao prisma jandico. .ào liii. cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidatle da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do lulmir.istnidDr público lopalmente competente, tampouco examinar

questões de natureza eminentemente ecnica. administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses leraiològicas.

Em que pose não haver nccessidcue de aqui discorrer com profundidade sobre a

obrigatoncdade de licitar, sabe-se que esta pode ser classificada como um princípio

constitucional estampado no artigo 37, in.:iso XXÍ da Constituição Federal, que se aplica,

ressalvados (is casos espcvítloo.s. a c:. v d.i Oi.iministração pública direta ou indireta, no

que tange a contratação de obras, serviço >. iiicívsivc de publicidade, compras alienações,

concessões, permissões c loeaçòe.s,

No entanto, considerando que a (.onsiiiu'çào bcderal estabelece critérios gerais, a

Lei n." 8.666/93, e alterações. CMtabelec.: critérios e diretrizes específicos que deverão

nortear a Administração Pública na idcn iikaçà.i da necessidade local, o tipo e o modo

como dev erá ocr-rrei a coiiiralaçãu,

Sendo a.ssim. destaca-se que o oa.me dessa Procuradoria se dá nos termos da Lei

Federal n." 8.666/93. Lei Complementai i:;' 133.2016 c suas alterações, e demais normas

pertinentes à espécie, snblraindo-sc anál. v í; tiuc iutpoiiein considerações de ordem técnica,

financeira ou orçamciuária. tendo, ainda. eiucidaiivo não vinculativo da Consulente.

E o que competia relatar. ('pina-NÇ
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ESTADO OO MARANHAO

PREFEM ITÍA MÜ.MCÍPAI. .. .-. 'O MATEUS DO MARANHAO

PROCURADOS A < • ' K .1. OO MUNICÍPIO

11-MÉRITO:

O c^bjcio da licilaçào tem por csc.ip > do Menor Preço Por Item, objetivando

a conlratução do serviço acima citado, co ac-^rJo com as especificações e quantitativos

estabelecidos nu edital e seus anexi-s. c-i i.ciaíir.oníe no termo de referência. Por força de

disposiiivos consiiiucionais (art. 37. inciso XXi. da CF/'88) e infraconstitucionai (art. 2°, da

Lei iC 8.666/93). é leyra para Adm oisinçào Pública, que deve escolher os seus

fornecedores ou prestadctres de strvii.o lucdiaiu.e prévio processo seletivo. Assim, a

licitação con.stitui um in.-Trumenlo procey.soji que possibilita à Administração Pública a

escolha, pura lln.s de eoiüraiaçào, da [Jiop.isui mais vantajosa ao interesse público

diretaivicnle envolvido, sempre colocando cm condições de igualdade as empresas que do

certame queiram participar.

Quanto à adoção da modalidade ud^y.ade para atender o interesse da Secretaria

Municipal tie Educação do Município dc Síio M ucus do Maranhão/MA, há que se registrar

algumas considerações.

n -a) Da Justificativa dc Contratação

In ccisii. a Jusllficjtiva de coiii;uí.í.,íu' encontra-se no Termo de Referência.

Dc.staeu-.ce que a jastiliculivu da ncces^ d.ide de eonlratução é requisito de cunho técnico-

adminisiriUivo. não cabendo u esta ;i.sscs>.(>ria a análise das razões apresentadas pela área

competente.

U - b) Da adequaçãi.' da motlaüdade Itc.u.ioi ia escolhida

No caso em lehi. u eontraiação poderá ser levada a efeito pela modalidade

escolhida, ou seja. o Pregão Eletrônico, d ■ iqic" menor preço por item, com amparo na Lei

n° 10.520. conlbrme dispositivos ahaiva (ransceitos. haja vista tratar-se de aquisição de
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KSlMM' X> IVIARANHAO

l'HI I KITl. UA MUMCIPAi. " :;,\0 MATEUS DO MARANHAO
rROCURADOHI A «.. KK M, DO MUNICÍPIO

bens c serviços conuiiis. ou seja "...aí.A •' .os padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamcnlc definidos pd.) ̂jdiUn. por meio de especificações definidos pelo

editai, por meio de espceilicações u?i'ins cio !vcre'"Jo'". vejamos o que dispõe a legislação;

' An. ;' /'.-.'iv/ acjuisiçõu de hens e serviços comuns,

pnden' ser "noiuda a Uciíução na modalidade de

prcgOr ;■ • se,d re^^idapor esta Lei.
P.ir„f]rff'i úniro. Consideram-se hens e serviços
comi/n- para i/s fins e efeitos deste artigo, aqueles
cujos jHidrões de desempenho e qualidade possam ser
<ibi,tiiv.:,ULiue definidos pelo edital, por meio de
e''pc' úii.ui,õe\ lisuai.s no mercado".

II - t) Da Minuta do Edital e anexos

Ü Edital .seguiu todas as e.iMíelj-. lecomenctadas pela Lei Federal N° 8.666/93,

possuindo o número ilc ordem cui sét ..; c pu il. a indicação do nome da repartição

interessada, sendo certo, ainda, constar a exc.rvssa indicação da modalidade, o regime de

execução c o tipo da licitação.

Percebe-se. que no Edital, há o incfciitivo expresso da regência do certame pela Lei

de Licitações c Contratos ^dmini.siralr."- n' ií.666/93 c legislação específica ao caso,

assim como a presença de: prcàir.imii ' niinicro de série anual, nome da repartição

interessada, modatidacle. tipo dc liciiuçuo, .? acsignativo do local, dia e hora para o

recebimento c abertura dos envelopes úc cocumcnlação e proposta, entre outros requisitos.

II - d) Da Minuta do Contrato

A minina do coniraii- pr-.-ciK').. i . .L-.|uisitos exigidos na legislação. Não há

cláusula restritiva de participação dos interessadas. O Objeto da licitação está escrito de

forma ciara. .A previsão da documcniaçâo para habilitação está de acordo com o que

prercitua u l ei de I. ioilação c C'oni;aio,-, ■.Juiiiiistiniivos. Verificando-se ainda da minuta

do Edital, a dotação orçamentária da dc-pa.sa. siuidições para a participação do interessado
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f SI st>í. I-O [VIAIÍANHAO
PRI:FF}TDRA MÜNICiPAl. ! ■(•: sT^fi MATKIJS DO MARANHAO

PROCURADOR'A < :í^;k.O-. DO MUNICÍPIO

na licitação, forma de apresentação da ( • : ■ !;•. rito de julgaiTieiiio para a proposta de

preço e habilitação, previsão de recuisoi. penalidades, do pagamento e por fim, porém não

menos importante, todos os anexos p.i lii e'ii ;s.

.lá no que se relere a rcçid j/vi-' ii.i';. ;• Ja minuta do contrato administrativo

encontra-se prevista no an. 54 c seyuini ^a ! • i. •' 8.666/93, tendo o art. 55, da referida

nonna. previsto quais são as cláusulas .;i.i aeci. . .:).namenle deverão estar consignadas nos

chamados ecmtiviios adminislr.aivos. sendo as seguintes:

Ar/. . .t. S.}'j cláusulas necessárias em lodo contrato

li.. ifliC

í ■ (..')! ic/u (■ x :is elementos característicos;
II - o ■ ■■:■ execução ou aforma de fornecimento:
/// - c a.- condições de pagamento, os critérios,
líüía hyise e periodicidade do reajuslamento de preços,
0-1 c. it <''c atualização monetária entre a data do

das obrigações e a do efetivo
pagvut ■'Ha

/r - i, de início de etapas de execução, de
conciH.-ào. Ji ctiirega. de observação e de recebimento
iiifniiii ■'<} ciu.jornie o caso:
/■ - II pelo qual correrá a despesa, com a
indiish ào do classificaçãofuncional programática e da
Cu/t,.!-. i I '■cômica:

1-1 - iH ,as oferecidas para assegurar sua plena
.' I. ipiou.lo exigidas:

•' '11 - <:. ■ dirii.os c as responsabilidades das partes, as
pcHiiluiaJo. cobivcis e os valores das multas;
\ ii! ■ ' ■sccr >• dc rescisão:

IX - . ■■{:'iy...c'meni<> dos direitos da Administração,
em c,..'. ,io '.cisão administrativa prevista no art. 77

»  - AS . • ■'ijoòes de importação, a data e a taxa de
cámnic hi.cii i oiiver.ião, quando for o caso;
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F.si í.ix j ;u". víaüanhao

iMu;ri:ii liua munh •: • "i víait.us oomaranhao

nUH.URAUOU'' ÍII . ÍX) VIUMCÍPIO

X! ■ ^ V J(i ao edital de licitação ou ao termo que

ii d:.:;h >if ;i inexigiu, ao convite e à proposta do

üciio.nii- nttcidor:

XU - t. /•■y'i\Ú!Cílo aplicável a execução do contrato e
,/<n casos omissos;

\'ÍU t ohri:,u.ção do contratado de manter, durante
t .! i, ,úo do contrato, em compatibilidade com

-(■> oi\-;'Cí!çi;c:. pi-r ele assumidas, todas as condições de
luihiht .ção c (jíiulifícaçuo exigidas na licitação.

m-CONCLl SÀO:

Pdi lodti o exposid, emende- -e q i'' -• ' '>1 o.<sr administrativo estar condizente com

as exigências do ordenaiuealo .Kjtad.inicúic com a Lei n° 8.666/93 e com os

demais insiriinienlos legais citados, esiatido o edital apto a ser divulgado, nos meios de

estilo, respehadti o pra./o de i.^i (qoínxel i.o • '-nlados da última publicação, conforme o

disposto no artigo 21. § 2". inciso 111. da ' -i .i" S' •.66/93.

Rcs.salía-.se ainda. qu<í os crii/ i.is o i análise do mérito (oportunidade e

conveniéiiciu do pedido) consiiiuetn anaLse tetiiica do órgão demandante, bem como a

verificação das dofaç<5es orçamenuiria.'. .• esp..ciJloidade ou cumulação do objeto do

procedinienlo liciialório. peio que i iio.sene' parecer cinge-se exclusivamente aos

contornos jurídico.'; Ibmiais do caso ni i.. ••iK-m: •

Salvo melhor iiii/o. é o parecer

São • i.iicMí; do Maranhào/MA, 28 de Março de 2022.

r.kÍKl>r.f< . W'L\1 1.rt) AUlíSALE

Siiliprcícor^d íroia! dn Município
Ponarh V V\'nÁYl\ - (;p

26.369
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